
LEI MUNICIPAL Nº 3395
Da nova redaçpžo ao artigo 2º da Lei Municipal nº
3313 de 26 de abril de 1983.

SEBASTI+ÒO OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei Municipal nº 3313 de 26 de a-
bril de 1983, passa a ter a seguinte redaçpØo:

Art. 2º - A área destina-se a construçpro de um centro
comunitário, sendo que a construçp�o np�o poderá ultrapassar a 150
m² e o pavilhp¦o devera ser construído em alvenaria."

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpÛo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 23 DE DEZEMBRO DE
1983.

a)SEBASTI+©O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Secretário
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